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RESUMO: Em 03.05.2018, o Supremo Tribunal Fede-
ral (STF) deu interpretação restritiva teleolõgica,
reconhecendo incidir o fenômeno de mutação
constitucional ao disposto nos arts. 102, b e e, e
105, 1, da Constituição Federal brasileira, O pre-
cedente confere semântica restritiva ao instituto
para aplicá-lo somente nos crimes cometidos
durante o exercício do cargo e relacionados à
função desempenhada pelo agente político e
fixa marco temporal para prorrogação da com-
petôncia criminal a partir da finalização da ins-
trução processual, evitando-se a disfuncionalidade
de seu uso para alterar o juiz natural de modo
aleatório e arbitrário. A presente análise expõe o
contexto das discussões, pontua os argumentos
dos votos e os interpreta a partir da perspectiva
teórica dos conceitos de função pública (Alessi);
mutação constitucional (Dau Lin); contrafação
administrativa (Bandeira de Mello e Martins); in-
terpretação teleológica (Larenz); e interpretação
por dissociação (Guastini).

ABSTRACI: On May 3, 2018, the Brazilian Supre-
me Court (STF) recognized teleological restrictive
interpretation and declares that phenomenon of
constitutional mutation affects the provisions
of articles 102, 5 and o; 105, 1, of the Brazilian
Federal Constitution. lhe leading case confers
restrictive semantics tu the institute and apply
it only in the crimes committed during the exer-
cise of the position and re!ated tu the function
performed by the political agent. ACso, STF fixed
a cronological frame for extension of the crimi-
nal jurisdiction, marked by ending of procedural
instruction phase, which avoiding the dysfunc-
tionality of its use in way tu mutate the natural
judge in randon manner, lhe present analysis
exposes the context of the discussions, pointing
out the arguments of the votes and interprets
them from the tbeoretical perspective of the
concepts of public function (Alessi); constitutio-
na! mutation (Dau Lin); administrative counterfeit
(Bandeira de Mello and Martins); teleological in-
terpretation (Larenz) and dissociation (Guastini).

Co oi, ira i1isJtobá. Foro 901 9101í000 05 i.1r: c.20: SDmF  os 2 ::sstO
Aio 927 pelo SLIO1S.rrO l.í:5L,:8i IAC 0370Cl/0.jj.

no üfrito Au'rr:,r:,st! ' 7r1v e inf' o esrrurorn. o. 9. 3'O Z, O. z05230'. 5 " I,..-553. 20 5



226 RVSTA Dr DrF.LOO AoMsAT O lN.AST T U A2018 e RDAI 6

PALAVRAS-CHAVE: Supremo Tribunal Federal - In KEYWORDS: Supreme Court oh Brazil - Brazilian
terpretacão constitucional restritiva Mutação parlamentarians prerogative - Restrctive cone
constitucional - Conceitos jurdcos. ttutonal interpretation Constitutional muta

tion Legal concepts.

Sivo 1. Resumo do jul g ado, 2. Análise criticado julgado. 2.1.0 privilégio da prerrogativa:
prática de contrafação administrativa pela utilização do regime dissociado do conceito de
função pública e reconhecimento de mutação constitucional. 2.2. Aplicação de técnicas
interpretativas restritivas: redução teleológca (Larenz) e dissociação Guastin:). Conclusão.
Referências biblográficas.

1. RESUMO DO JULGADO

A AÇãO Penal 937 discutia, originalmente, o cometimento de ilícitos pcnais dc
captação ilícita de votos e corrupção eleitoral de agente que, devido às alterações
em sua trajetória política (ocupando ora o cargo de deputado federal, ora o de
prefeito) teria a competência modificada para processamento ejulgamento
elos crimes referidos, sob efeito de manobras, como renuncia, eleição e protela-
ção de prazos para que a prescrição ocorresse.

A situação não é incomum. Ao contrario. Nos últimos tempos, a Corte Cons-
titucional do Brasil dedicou-se - não poucas, mas numerosas vezes - ao proces-
samento originário de agentes políticos, julgamentos observados atentamente
pela opinião publica, em razão da popularização do que se denomina interpreta-
cão constitucional difusa pela sociedade aberta dos interpretes da Constituição.

O termo se i cicre a doutrina do jurista alemão Peter Haberle, que propoe uma alie-
racao no paradigma de interpretação constitucional, ora udo mais calcada ciii urna
sociedade fechada, restrita aos interpretes oficiais, mas na sociedade aberta. A socie-
dade aberta, por sua ve:, remete ao conceito do cientista tambein alcmdo I<arl ropper,
eu que as relacdcs interpessoais seriam menos influenciadas pelo grau de parentesco
o mais p1 omos idas pelo compromisso dcnioci atico e social de cunho piur 1lisia, Sri

gerindo certo grau de independência que permitiria autonomia cio critico aos mdlvi-
duos. Embo raaapficacdo da cxpi cssao tenha muito mais rclacao com cavaCICI Isticas
epistemologicas do que polticas, remetendo a amplitude e relatividade d'a ciencta,
parti bacia por 5 anos atores, e meças cl que a clisscnivacao do conceito ii fl ucliciou

anos outros ramos cio conhecimento, espraiando consequenci'dS em varias obi as.
Confira-se: HARBELE, Peter. Herinericutica constitucional: a sociedade aberta d05

interpretes cia constituicão: contrihuic'ao para a interpretação pluralista e procedi-
mental cia constitducãO. Trad. Gilmar Ferreira Mendes. Foi to Alegre: Sergio Antonio
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afastamento do texto constitucional literal, somado a técnica de dissociação en-
tre disposição e norma de Guastini.

A técnica de redução teológica de Larenz defende que a "fidelidade a lei' pres-
5U0C sua aplicação analogica com a teleologia das normas e conceitos jurídi-
cos presentes no texto, levando-se em conta as barreiras do próprio sentido que
ela mesma estabelece diante dos conceitos jurídicos adjacentes trazidos em seu
enunciado. Para elucidara questão, ele usa o clássico exemplo do preceito de jus-
tiça de tratar igualmente os iguais. E os desiguais? A conclusão, cediça de todos,
está implícita nas diferenciações presentes na própria valoração normativa e al-
cançadas pela natureza e fins dos conceitos presentes nos preceitos.-'

O complemento para atribuição do resultado da decisão se dá pela aplicação
da técnica de interpretação por dissociação de Guastini, que parte do pressupos-
to de que disposição e norma são elementos ontologicamente distintos. Enquanto
a disposição e mero enunciado do texto (disposição) que decorre cia fonte do Di-
reito, a norma e  produto da interpretação do texto, a significação da disposição.
Essa dissociação tem como principal consequência a afirmação de que a relação
entre disposição e norma não é unívoca, sendo possível a construção de varias
disposiçoes em conjunto para se formar uma norma que pode ser implícita ao
texto, mas sempre inferida deforma lógica e coerente do orcienarnento juridico.2

Na referida decisão foi formada norma concreta e geral no sentido de restrin-
gir as interpretações - ainda que presentes na literalidacle do texto constitucio-
nal — que não condiziam com a teologia do instituto, concluindo-se que a norma
formada pela dissociação do enunciado-texto e a interpretação confere-lhe sen-
tido completo, de acordo com o espírito dos princípios constitucionais.

CONCLUSÃO

A decisão judicial analisada decorreu da percepção de que caberia a Corte
Suprema, ao ouvir os anseios populares e as discussões da sociedade aberta dos
interpretes- mas sem se dobrara ela-, atribuir significados ao texto constitucio-
nal que melhor se aproximem de seu programa e espirito. Reconhecendo a clis-
funcionalidade do uso da garantia de prerrogativa de função e a manutenção das
coisas no estado em que estavam, o que poderia gerar urna aplicação contrária
e contraditória ao sentido e alcance constitucional do instituto, em verdadeira

25. LARN7, Karl. Metodologia da Ia Ciencia dei Derecho. Barcelona: .Ariel Derecho. 2010.

20 C1JA55 INI, Riccardo. Das tonies as normas. Trad. Edson Bini. São Paulo: Quariier Latin,
2005.
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contrafacao do seu significado original, efetuou-se redução teleologica do texto
literal, aplicando a dissociacão entre disposição e norma.

Com efeito, a experiência jurídica não pode ser reduzida nem ao discurso das
fontes (disposição) nem ao discurso dos interpretes (norma). Eia é a conjugação
dos dois, não havendo um sem o outro. Portanto, norma que decorra de deci-
são jurisdicional não pode advir aleatoriamente da cabeça do intérprete, como
querem fazer crer os céticos, para quem cada intérprete teria a sua. Em outras
palavras. o STF não legislou. apenas identificou a dissociação entre disposição
e norma, caracterizada pela incidência de outras normas e princi pios- normas,
como o principio republicano e da igualdade, de modo que pôde afastar a htera-
lidade do texto que não condizia com a teleologia cio instituto, dando-lhe inter-
pretação restritiva, para preservar o sentido original cia garantia de prerrogativa
de foro.
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